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LEI N° 716, de 08 de outubro de 2009.

Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER AUXÍLIO A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA E dá outras providências.



        SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


         FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                                 Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder um incentivo para divulgação da cultura local, especialmente o dialeto sapato de pau, através do filme “Berlim Brasil”, no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para a Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44.


            Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de lançamento, divulgação e distribuição do filme. 

                                  Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                                  Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.




         Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                              GABINETE DO PREFEITO, 13 de outubro de 2009.

Sérgio Marasca

Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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